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Carta aberta ao Ministério da Saúde do Brasil

 

Assunto: Inclusão da Vacina contra a Covid-19 no Calendário Nacional de Vacinação para Minas Gerais e
Outras Unidades Federativas - Atualização com Proposta para 2024.

 

Excelentíssima Ministra da Saúde,

 

Reiteramos nossas considerações, alinhadas aos dados epidemiológicos apresentados
recentemente, e aproveitamos a oportunidade para enfatizar a importância da inclusão da vacina contra a
Covid-19 no Calendário Nacional de Vacinação para o estado de Minas Gerais e demais Unidades
Federativas.

Os dados mais recentes ressaltam a persistência da Covid-19 em diversas regiões, mesmo
após o fim do período sazonal dos vírus respiratórios. Essa resiliência enfatiza a importância de medidas
preventivas consistentes. Notavelmente, Minas Gerais (MG) continua a enfrentar um crescimento
significativo, principalmente na população adulta, refletindo o aumento contínuo nos casos positivos para
SARS-CoV-2 (COVID-19). A evolução da positividade para SARS-COV-2 nas amostras clínicas neste
ano,  apresenta uma taxa de positividade média de 5,22%, sendo que nas últimas quatro semanas, essa taxa
foi de 20,98% em média. Este cenário contrasta com a tendência decrescente em outras áreas, sublinhando
a necessidade contínua de vigilância e intervenções eficazes. É relevante observar que, em resposta a esses
desafios persistentes, a proposta para 2024, que inclui a adoção de um calendário de vacinação contra a
Covid-19 na rotina de crianças menores de 5 anos e doses de reforço periódicas anuais para grupos de
risco, conforme orientação da Organização Mundial da Saúde (OMS), ganha ainda mais relevância. São
louváveis tais medidas, considerando recentes desincentivos à vacinação e consequente baixa adesão da
população às medidas de imunização.

Esta proposta é um passo significativo na direção certa. A inclusão de crianças no
calendário de vacinação, aliada às doses de reforço para grupos vulneráveis, atende à complexidade
epidemiológica enfrentada por Minas Gerais e outras Unidades Federativas. A consideração de idosos,
imunocomprometidos e gestantes como grupos prioritários para as doses de reforço é crucial diante do
cenário de circulação contínua do vírus. Ademais, em conformidade com o artigo 196 da Constituição
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, enquanto garantidor e operador de políticas que
reduzem o risco de doenças em meio à população.

O vírus do SARSCoV-2 vem sofrendo mudanças desde sua descoberta, em 2019. A
renovação vacinal de toda população, atentando para essas mutações virais atualizadas a cada vacina
produzida, é ação que assegura a imunização contínua do cidadão. Ressaltamos, ainda, a importância de
estender essa proposta a outros grupos, como profissionais de saúde e comunidades tradicionais,
reconhecendo a diversidade de desafios enfrentados por diferentes estratos populacionais. Desta forma, a
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abordagem inclusiva é vital para firmar a eficácia e a equidade na resposta vacinal.

Nossa intenção ao apresentar esta atualização é reforçar a necessidade premente de ações
proativas para conter a disseminação do vírus e proteger a população. A inclusão da vacina contra a
Covid-19 no Calendário Nacional de Vacinação é uma medida estratégica e alinhada com as melhores
práticas internacionais.

Agradecemos pela atenção dedicada a esta matéria e renovamos nosso compromisso em
colaborar para a implementação eficiente e eficaz dessa estratégia vacinal crucial.

 

Atenciosamente,

 
 

Eduardo Campos Prosdocimi
Subsecretário de Vigilância em Saúde

 

Edivaldo Farias da Silva Filho
Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais

 

 

Fábio Baccheretti Vitor
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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